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Capitulo X - Da Organizacao e da Fiscalizacdo das Fundacbes

EMENTA
CAPITULO X DA ORGANIZACAO E DA FISCALIZACAO DAS FUNDACOES Art. 1199. O instituidor, ao criar

a fundacao, elaborard o seu estatuto ou designara quem o faga. (v. CCB, arts. 24 a 30; Lei 6435/77, art. 86)
Art. 1200. O interessado submeterd o estatuto ao 6érgdo do Ministério Publico, que verificara se foram
observadas as bases da fundagéo e se os bens séo suficientes ao fim a que ela se destina. (v. Lei 6435/77,
art. 69) Art. 1201. Autuado o pedido, o 6rgdo do Ministério Pablico, no prazo de 15 (quinze) dias, aprovara o
estatuto, indicard as modificagbes que entender necessarias ou lhe denegara a aprovacgéo. § 1°. Nos dois
ultimos casos, pode o interessado, em peticdo motivada, requerer ao juiz o suprimento da aprovacao. § 2°. O
juiz, antes de suprir a aprovacao, podera mandar fazer no estatuto modificagdes a fim de adapta-lo ao
objetivo do instituidor. (v. CPC, art. 1.103; Lei n°® 6.435/77 art. 6°) Art. 1202. Incumbiré ao 6rgéo do Ministério
Publico elaborar o estatuto e submeté-lo a aprovagéo do juiz: | - quando o instituidor ndo o fizer nem nomear
quem o faca; Il - quando a pessoa encarregada ndo cumprir 0 encargo no prazo assinado pelo instituidor ou,
ndo havendo prazo, dentro em 6 (seis) meses. (v. Lei 6.435/77, art. 6°) Art. 1203. A alteracéo do estatuto
ficara sujeita & aprovagéo do 6rgédo do Ministério Publico. Sendo-lhe denegada, observar-se-a o disposto no
art. 1.201, 88 1° e 2°. Paragrafo Unico. Quando a reforma ndo houver sido deliberada por votagéo unanime,
0s administradores, ao submeterem ao érgao do Ministério Publico o estatuto, pedirdo que se dé ciéncia a
minoria vencida para impugné-la no prazo de 10 (dez) dias. (v. Lei 6.435/77, art. 6°) Art. 1204. Qualquer
interessado ou o érgdo do Ministério Publico promovera a extincdo da fundac¢éo quando: | - se tornar ilicito o
seu objeto; Il - for impossivel a sua manutencéo; Ill - se vencer o prazo de sua exi



